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 Alteração aos Estatutos da Universidade do Minho 

Os artigos 29.º, 79.º e 119.º dos Estatutos da Universidade do Minho passam a ter a seguinte 
redação:  

 
“Artigo 29.º” 

[…] 

1. […] 
a) […] 

b) […] 

c) […] 
d) […] 

e) […] 

f) […]  
g) […] 

h) […] 

i) […] 

2. […] 
a) […] 

b) […]  

c) […] 
d) […] 

e) […] 

f) […]  

g) […] 

h) […] 

i) […] 

j) […] 
k) […] 

l) […] 

m) […] 

n) […] 

o) […] 

3. […] 

4. As deliberações referentes às alíneas a), b), d, e) e f) do número 2. são sujeitas a homologação 
do Conselho de Curadores. 

5. […] 

6. […] 

a) [ …] 

b) […] 

c) […] 
7. […]  

8.  […]  

9.  […] 
 
 
 
 



 

 

 
“Artigo 79.º” 

[…] 
 

1. […] 

a) […] 
b) […] 

c) […] 

d) Escola de Letras, Artes e Ciências Humanas; 

e) […] 
f) […] 

g) […] 

h) […] 

i) Escola de Arquitetura, Arte e Design; 

j) […] 

k) […]  

2.  […] 
 
 

Artigo 119.º  
[…] 

 

1. […] 
2. […] 
3. […] 

a) […] 

b) […] 

c) […] 

d) […] 

e) […] 

f) […] 

g) A Casa do Conhecimento. 
4. […] 

 
 
 
 


